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- CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO E USO INDEVIDO DE DROGAS 

Habeas Corpus. Condenação superveniente. 

Na hipótese dos autos, foi concedida liberdade provisória ao paciente, que fora preso em 
flagrante pela prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006. Todavia, em 
juízo de retratação, o magistrado de primeiro grau revogou a liberdade provisória e 
determinando a prisão do paciente, decisão que foi mantida pelo tribunal a quo. No habeas 
corpus, pretende-se a desconstituição do acórdão recorrido com a expedição de alvará de 
soltura. Para tanto, sustenta-se ausência dos requisitos autorizadores da segregação cautelar, 
elencados no art. 312 do CPP. Nesta Superior Instância, ao se apreciar o writ, ressaltou o Min. 
Relator que, em 19/11/2009, foi proferida sentença que condenou o paciente à pena de um ano 
e nove meses de reclusão, em regime inicial fechado. Assim, entendeu-se que a superveniência 
de sentença penal condenatória torna prejudicado o pedido de liberdade provisória, por 
configurar, no caso, novo título da custódia cautelar (arts. 387, parágrafo único, e 659 do CPP). 
Diante disso, a Turma julgou prejudicado o habeas corpus. Precedentes citados: AgRg no HC 
160.091-MG, DJe 2/8/2010, e HC 106.835-SP, DJe 13/10/2010. HC 142.261-RS, Rel. Min. 
Og Fernandes, julgado em 17/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  

 

Inversão. Ordem. Perguntas. Testemunhas. 

Trata-se de paciente condenado como incurso nas sanções do art. 33, § 4º, da Lei n. 
11.343/2006, à pena de um ano e dez meses de reclusão, em regime fechado, e pagamento de 
188 dias-multa. Busca-se, no habeas corpus, entre outros: o direito de apelar em liberdade; a 
nulidade da instrução, do julgamento e dos atos subsequentes, visto que o juiz inverteu a 
ordem de oitiva de testemunhas, em desacordo com a previsão do art. 212 do CPP. No entanto, 
a Turma só concedeu a ordem para anular a audiência de instrução e julgamento realizada em 
desconformidade com a previsão do citado artigo. Dessa forma, tendo em vista a anulação da 
audiência, os outros pleitos da impetração perderam o objeto. Para o Min. Relator , de acordo 
com precedentes, após a nova redação do art. 212, dada pela Lei n. 11.690/2008, as perguntas 
são formuladas diretamente pelas partes às testemunhas, e o magistrado, se achar 
conveniente, somente pode complementar a inquirição com esclarecimentos, bem como pode 
inadmitir perguntas já feitas ou não pertinentes ao caso. Assim, esclareceu que, na espécie, 
como houve inversão da inquirição das testemunhas, inclusive admitida pelo tribunal a quo, o 
juízo singular incorreu em error in procedendo, caracterizando constrangimento, por ofensa ao 
devido processo legal, sanável pela via do habeas corpus. Por outro lado, entre outras 
colocações, destacou decisão do STF e de sua relatoria quanto ao pedido referente à 
progressão de regime. Segundo essas decisões, a aplicação da causa de diminuição de pena 
disposta no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, interfere na quantidade de pena, mas não na 
qualificação ou natureza do crime de tráfico de drogas, já que as circunstâncias levadas em 
consideração para diminuir a pena não têm o condão de mitigar o juízo de reprovação incidente 
sobre a conduta de traficar. Precedentes citados do STF: HC 102.881-SC, DJe 11/3/2010; do 
STJ: HC 137.091-DF, DJe 13/10/2009; HC 121.216-DF, DJe 1º/6/2009, e HC 149.942-MG, DJe 
3/5/2010. HC 153.140-MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 12/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo)  
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Tráfico. Associação. Prisão preventiva. 

A impetração insurge-se, preliminarmente, contra a pendência de dois processos sobre os 
mesmos fatos, pois a prisão em flagrante do paciente foi homologada por juiz da capital do 
estado-membro, enquanto as prisões temporária e a preventiva, com base em outro processo, 
deram-se em comarca do interior. Também, debate a necessidade da prisão preventiva do 
paciente, acusado de ser integrante de quadrilha de tráfico. Noticiam os autos tratar-se de 
organização criminosa com sofisticado esquema de distribuição de drogas, tendo sido 
apreendido significativo volume de entorpecentes, além de dinheiro e veículos utilizados como 
pagamento da substância ilícita. Isso posto, esclarece a Min. Relatora que não pendem mais os 
processos perante juízos distintos, visto que o juiz da capital enviou os autos ao juízo prevento 
da comarca, de onde partiu ordem para interceptação telefônica. Mediante essa interceptação, 
identificou-se a atuação delitiva do grupo em municípios da mesma região. Daí, observa a Min. 
Relatora que se leva em conta, no caso dos autos, a proximidade entre as comarcas, para 
reconhecer que não houve violação do Juízo Natural. Ressalta ainda que, diante das 
circunstâncias de gravidade concreta, como na hipótese dos autos, a jurisprudência tem 
admitido a prisão provisória para garantia da ordem pública. Por fim, assevera que os bons 
antecedentes, residência fixa no distrito da culpa, nas situações em comento, não são aptas 
para garantir a desconstituição de prisão preventiva. Diante do exposto, a Turma denegou a 
ordem. Precedentes citados: HC 111.041-MG, DJe 15/12/2009; HC 64.346-GO, DJe 4/8/2008, e 
HC 134.237-MG, DJe 3/8/2009. HC 150.187-SP, Rel. Min. Maria Thereza da Assis Moura, 
julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  

 

Tráfico. Drogas. Liberdade provisória. 

A Turma concedeu a ordem de habeas corpus para restabelecer a decisão do juízo de primeiro 
grau que havia deferido a liberdade provisória a paciente presa em flagrante pela suposta 
prática do delito de tráfico de entorpecentes. Reiterou-se o entendimento já noticiado na Turma 
de que a simples invocação do art. 44 da Lei n. 11.343/2006 e a menção à quantidade de droga 
apreendida não são suficientes para o indeferimento do pedido de soltura, quando ausente a 
demonstração dos requisitos do art. 312 do CPP e, principalmente, duvidosa a autoria do crime. 
Precedentes citados: HC 155.380-PR, DJe 5/4/2010; HC 139.412-SC, DJe 22/3/2010, e RHC 
24.349-MG, DJe 1º/12/2008. HC 170.005-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
julgado em 30/6/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 
 

Tráfico. Drogas. Princípio. Insignificância. 

Segundo precedentes do STF e do STJ, o delito de tráfico de drogas não comporta a incidência 
do princípio da insignificância, visto que se cuida de delito de perigo abstrato praticado contra a 
saúde pública. Dessa forma, para esse específico fim, é irrelevante a pequena quantidade da 
substância apreendida (no caso, 0,2 decigramas de crack). Contudo, essa quantidade, aliada ao 
fato de que foi aplicada a pena-base em seu mínimo legal, valida a aplicação da causa especial 
de diminuição em seu grau máximo de 2/3 (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006). Então, o 
quantum da pena e a circunstância de o crime ser praticado na vigência da novel Lei de Drogas 
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possibilitam fixar o regime semiaberto, ou mesmo o aberto, para início do cumprimento da 
pena (art. 33 do CP), bem como falar em substituição da pena de reclusão por restritivas de 
direitos (art. 44 do CP). Precedentes citados do STF: HC 91.759-MG, DJ 30/11/2007; HC 
88.820-BA, DJ 19/12/2006; HC 101.291-SP, DJe 12/2/2010; HC 97.256-RS, DJ 2/10/2009; do 
STJ: HC 81.590-BA, DJe 3/11/2008; HC 55.816-AM, DJ 11/12/2006; HC 59.190-SP, DJ 
16/10/2006; HC 131.265-SP, DJe 1º/3/2010; HC 130.793-SP, DJe 29/3/2010, e HC 118.776-RS, 
DJe 23/8/2010. HC 155.391-ES, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Tráfico. Drogas. Substituição. Pena. 

A Turma concedeu a ordem de habeas corpus a paciente condenado pelo delito de tráfico de 
entorpecentes a fim de garantir-lhe a possibilidade de substituição da pena privativa de 
liberdade em restritiva de direitos, conforme orientação adotada pelo STF no HC 97.256-RS, 
julgado em 1º/9/2010, que declarou a inconstitucionalidade dos arts. 33, § 4º, e 44 da Lei n. 
11.343/2006. Esse posicionamento foi acatado após voto-vista do Min. Gilson Dipp, 
oportunidade em que o Min. Relator retificou o voto no qual denegava a ordem, mas com 
ressalva quanto ao seu ponto de vista. HC 163.233-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 
Filho, julgado em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 

 
(topo) 

A Turma reafirmou ser possível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos nas condenações referentes ao crime de tráfico de drogas praticado sob a égide da Lei 
n. 11.343/2006, conforme apregoam precedentes do STF e do STJ. Na hipótese, o paciente foi 
condenado pela prática do delito descrito no art. 33, caput, daquela lei e lhe foi aplicada a pena 
de um ano e oito meses de reclusão, reduzida em razão do § 4º do citado artigo. Então, 
reconhecida sua primariedade e determinada a pena-base no mínimo legal em razão das 
favoráveis circunstâncias judiciais, há que fixar o regime aberto para o cumprimento da pena 
(princípio da individualização da pena) e substituí-la por duas restritivas de direitos a serem 
definidas pelo juízo da execução. Precedentes citados do STF: HC 102.678-MG, DJe 23/4/2010; 
do STJ: HC 149.807-SP, DJe 3/11/2009; HC 118.776-RS; HC 154.570-RS, DJe 10/5/2010, e HC 
128.889-DF, DJe 5/10/2009. HC 151.199-MG, Rel. Min. Haroldo Rodrigues 
(Desembargador convocado do TJ-CE), julgado em 10/6/2010 (ver Informativo n. 
433).  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
(topo) 

Tráfico. Lavagem. Dinheiro. Preventiva. 

A Turma denegou a ordem de habeas corpus a paciente denunciado pela suposta prática dos 
delitos de tráfico internacional de entorpecentes, associação e lavagem de dinheiro, por 
entender concretamente justificada a decisão que decretou sua prisão preventiva. In casu, 
investigações apuraram a existência, em tese, de uma organização criminosa voltada para a 
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prática de tais crimes, da qual o paciente seria o principal articulador. A necessidade da 
segregação cautelar fundamentou-se, inicialmente, na garantia da ordem pública, ante o risco 
de reiteração da prática delitiva. Apontou-se o alto grau de organização dos envolvidos, tendo 
em vista a manipulação de grande quantidade de drogas, a utilização de ampla estrutura e 
logística profissional, a participação de policiais civis e o contato com notória facção criminosa, 
bem como o fato de o denunciado responder por outras ações penais. Embasou-se, ainda, na 
garantia de aplicação da lei penal, já que o paciente empreendeu fuga após tomar ciência da 
apreensão da substância entorpecente ao final da operação. Por fim, no tocante à alegação de 
que o decreto prisional estaria embasado em prova ilícita, ante as sucessivas prorrogações das 
interceptações telefônicas efetuadas, salientou-se não haver, a priori, ilegalidade no 
procedimento, que deve perdurar pelo prazo necessário à completa investigação dos fatos. No 
entanto, asseverou o Min. Relator que o conteúdo das decisões que deferiram a quebra do 
sigilo não foi analisado pelo tribunal a quo, o que impossibilita o exame por esta Corte Superior, 
sob pena de supressão de instância. Precedentes citados: HC 99.259-RS, DJe 19/12/2008; HC 
86.242-SP, DJe 19/5/2008; HC 85.485-RS, DJ 17/12/2007; HC 89.300-CE, DJe 10/3/2008; HC 
90.577-SP, DJe 10/3/2008; HC 133.037-GO, DJe 17/5/2010, e HC 116.374-DF, DJe 1º/2/2010. 
HC 162.498-MT, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Tráfico. Lei. Drogas. Causa. Dim inuição. Confissão. 

A Turma, por maioria, concedeu a ordem de habeas corpus para afastar a causa especial de 
aumento do art. 40, VI, da Lei n. 11.343/2006 aplicada pelo tribunal a quo. In casu, consignou-
se que a denúncia foi clara ao postular a condenação do paciente nas penas do delito disposto 
no art. 1º da Lei n. 2.525/1954 (corrupção de menores), entre outros. Tendo sido absolvido 
nesse ponto pelo juízo sentenciante, não poderia o tribunal, quando do julgamento da apelação 
interposta pelo parquet, fazer incidir a referida causa de aumento, já que inexistente qualquer 
das hipóteses dos arts. 383 ou 384 do CPP (emendatio ou mutatio libelli). Entendeu-se, 
ademais, estarem preenchidos os requisitos necessários para a aplicação da causa de 
diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 em seu grau máximo, não sendo 
fundamento legal apto a influir nessa dosimetria a ausência de confissão ou arrependimento por 
parte do réu. Precedente citado: HC 168.679-SP, DJe 23/8/2010. HC 131.410-RJ, Rel. 
originário Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ-CE), Rel. para 
acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 7/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Tráfico. Quantidade. Droga. Pena. 

Em atenção à própria finalidade da Lei de Drogas (Lei n. 11.343/2006) – repressão ao tráfico 
ilícito de entorpecentes –, a quantidade e a variedade da droga traficada devem ser 
consideradas na fixação da pena-base. Contudo, isso não impede que também sejam 
consideradas para apurar o grau da redução previsto no § 4º do art. 33 daquele mesmo 
diploma. Precedentes citados: HC 121.666-MS, DJe 31/8/2009; HC 140.743-MS, DJe 
23/11/2009, e HC 133.789-MG, DJe 5/10/2009. HC 142.368-MS, Rel. Min. Og Fernandes, 
julgado em 5/8/2010. 
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Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 
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